
Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

PROJETO DE LEI N.o 120/2023 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO A PROCEDER COM A 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o Prefeito Municipal de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 1° Fica a Contabilidade Municipal, autorizada a proceder com a Abertura de Crédito 
Adicional Especial, na importância de R$ 19.980,06 (dezenove mil, novecentos e 
oitenta reais e seis centavos), distribuídos na seguinte dotação: 

02 
02.29 
02.29.99 

3.3.90.93 

PODER EXECUTIVO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
GESTÃO DOS SERVIÇOS DA 
SAÚDE 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 91 312.202 19.980,06 

10.301.0016.2041 

TOTAL R$ 19.980,06 

Artigo 2° O recurso necessário ao atendimento da dotação acima ocorrerá através de recurso 
corrigido em saldo em conta recebido nos termos do Provimento CG n" 09/2020. 

Artigo 3° Esta Lei entrará em vigor na data da publicação. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, 29 DE 
SETEMBRO DE 2023. 

OSA DE OLIVEIRA JUNIOR 

A vcnida Beira Mar, 11.0()()-Bal Meu Recanto-Ilha Cornprida/Sf'-Cjü': ] 1925-0()() 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

MENSAGEM 
OF. GP. N° 120/2023 

Ilha Comprida, 29 de setembro de 2023. 

Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

É com imensa satisfação que passamos às mãos de Vossas 
Excelências, o incluso Projeto de Lei, que AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO A PROCEDER COM A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Os recursos necessários de que trata o presente serão cobertos através 
de recurso corrigido em saldo em conta recebido nos termos do Provimento CG n" 09/2020, e 
destinado à devolução conforme decisão Anexa. 

Diante do exposto, queremos solicitar aos Nobres Vereadores, que o 
Projeto de Lei submetido através da presente, seja apreciado e aprovado por essa Colenda 
Casa de Leis, em C ARÁ TER DE URGÊNCIA. 

Ao Exmo. Senhor 
FÁBIO ROGÉRIO TONON 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
ILHA COMPRIDA/SP. 

Avenida Beira .MaL 11.000-BaJ Meu Recanto-Ilha Cornprida/SP-CEP: I J 925-0()() 
Tel.: 13 3842-7000 í www.ilhacomprida.sp.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃo PAULO 

rotZADO ESPECIAL civEL_ DA C{)MA~~anE ilGUaE -SP 
Ru,a .Àfttônhl José de Morais, Dei 8tl, eentro, !guap'e/SP. 

CONCLUSÃO 

Em 18 de setembro de 2023t façO' estes' 
autos coaeíusos aO MM. Juiz de Direito da 
1" Vara de Iguape e Com::gedQt do Julzado 

, Especiil C.fvel e Criminal da Comarca de 
Igull'J;7el Do toe .Brun.o Gonçalves: Mauro 
Terra.·. . 
Eu,_· ~ .•. _.. . . E'scrivão ·Judicia1~ 
digitei· . 

DECISÃO~OFÍCIO· 

Vistas 

1 < Fls, 982 e' verso: diante da manifestação do Ministério· 

Público, HOMOI.OOO . a prestação de contas, do 'CONSÓRClO 

"_'" fNTERMUNICIPAL DO VALE DO ,RIBEIRA E LITORAL SUL .­ 

CONSALnR 
" " . . .. ,. : . ~ . 

11lu,n~se e Municfl'io de; Ilha Comprida para. devolver os . 

numerários recebidos nos termos do Provimento CO .0.0 091Z020~ e não 
• ,,:' ,'o ,',... ',' " ", ,', •• "'. ,', 

·utilizados) contorme infarmaa,ô a fls •. $95!896,J1(J p~ de· 10 dia$ úteis~ 
',.':.,.. '."':. ../. . 

2. F!s. 9841994: diatite da situaçãbde calamidade veri:fi~ada 
no Esutdo d~. Rio Otruide do··Sul", e da edição, do. Comunicado CG· n,Q 

643/20.23, .. determino o repasse 'de·· todo numerário' di~mvel na. conta, 
dcst:ináda ao ·recebimento -dá.' PreS'ta9Ões, pecuniâtias (conta judicial n/' 

14GOl12512342)~,para conta da,COi-regooóriaGeral.da Justi~ado R.io Grande· 
do Suf.- BsucoBanrisul 041, agêltcja t099,.conta 0>211311.6.6, CNPJ Ji.O 
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